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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITTIRA DE ILHA DAS FI.ORES

Rua Graccho Ca rdoso, 92 - Centro - llha das Flores - Sergipe
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CONTRATO no 46t2026
Lei no 14.'133, de 1o de abril de 2021

CONTRATAÇÃO DIRETA

CONTRATO ADMINISTRATIVO NO 4612026, QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA
IVUNICIPAL DE ILHA DAS FLORES E I\í VERAS DISTRIBUIDORA DE LIVROS DIDATICOS
LTDA EPP

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA DAS FLORES, situado na Rua Graccho Cardoso, no 92,
Centro' llha das Flores/SE, CEP: 49.990-000, CNPJ: 13.111.224t0001-12, neste ato representado
pelo seu titular o Sr. Robson Martins de Lima, brasileiro, Prefeito Municipal, residente e domiciliado
na sede do trlunicípio, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE e M VERAS
DISTRIBUIDORA DE LIVROS DIDATICOS LTDA EPP, CNPJ: 12.826.588tO001-'16, situada na R
ELIETE ROLEMBERG DE FrGuErREDo, no 5, GALpAos r, BATRRo cLrMA BoM, MACETo-AL,
cEP: 57.071-100, representada por MANUEL vERAS CAVALCANTE NETO, doravante
denominada CONTRATADA, tendo em vista a Contratação Direta por lnexigibilidade no lst1o26,
em observância às disposições do Art. 74,1, da Lei no 14.133. de 1o de abril de 202.1, Decrelo
Municipal no ogl2o24, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de
contrato, mediante as cráusuras e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA pRtMEtRA _ OBJETO (art. 92. I e il)

O ObJCtO dO PTCSENTC |NSITUMENIO E O FORNECIMENTO DE LIVROS DE LITERATURA PARA AEDUcAÇÃo INFANTIL E FUNDAÍvENTAL l, nas condições estabelecidas no termo de referencia.

1.0. Vincuram esta contratação, independentemente de transcrição:

1.0.1. O termo de referencia;

1.0.2. AAutorização de Contratação Direta;

1.0.3. A proposta do contratado;

1.0.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLAUSULA SEGUNDA _ V|GÊNC|A E PRORROGAÇÃO

2'1' o prazo de vigência da contratação é de 60 dias, contados da assinatura do
contrato, na forma



we
B

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA DE ILHA DAS FLORES

Rua Graccho Cardoso, 92 - Centro - Ilha das Flores - Sergipe

0'I:,í,'; 
iill, :I?iiá : lÍ:Í1l::1 "

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de

termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as

providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

2.3.

aditivo.

A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo

3. CLÁUSULA TERCETRA - MODELOS DE EXECUÇÃO, F|SCAL|ZAÇÃO r GESTÃO
CONTRATUAIS (art. 92, lV. Vll e XVlll')

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim
como os prazos e condições de conclusão, fornecimento do material, observação e recebimento
do objeto constam no termo de referencia.

3.2. A fiscal do contrato será a SÉ MARCIA RAMALHO SANTOS RODRTGUES

3.3. A gestora do contrato será a SÉ CONCEIÇÃO PEREIRA SANTOS

O prazo para execução será de 60 dias.

4. CLAUSULAQUARTA_SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual

5. CLAUSULA QUINTA - PREÇO E DOTAÇÂO ORÇAMENTARTA

5.1. O valor total da contratação e de R$ 322.952,00 (trezentos vinte dois mit
novecentos cinquenta e dois reais), conforme tabela abaixo:

3.4.

ITE
M

OTD
ALUNOS

TíTULo LIvRo
ISBN

ANO EDITORA VALOR
UNIT R$

VALOR
TOTAL R$

1

173

Viva a caatinga viva
COLEÇÃO CARALAMPIA

Livros educaçáo iníantil
978-65-8s204-20-2 4 ANOS MATRIZ

EDITORA

RS 56,00

R$ 9.688,00

2
113

A cobra Zizi e o sapo Lelé
colEÇÃo CARALÀMptA

Livros educaÇão infantil
978-65-83204-1 4-1 4 ANOS MATRIZ

EDITORA

RS 56,00
R$ S.688,00

1

173
O coração perdido de Bia
colrçÃo cARAúMprA

Livros educaçâo infantil
978-65-83204-1 7-2 4 ANOS MATRIZ

EDITORA

RS 56.00
R$ 9.688,00

4
173

A fábrica de sonhos
coLEÇÃo cnRalÂuprn

Livros educaçâo infantil
978-65-83204-21 -9 4 ANOS MATRIZ

EDITORA

Rs 56,00
R$ 9.688,00

5
167

A ararinha Rosalinda
colEÇÃo cARALÂMPtA

Livros educação infantil
978-65-83204-22-6 5 ANOS

MATRIZ
EDITORA

R$ 56,00
R$ 9.352,00
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167
A sereinha e as jangadas
COLEÇÃO CARAúMP|A

Livros educação infantil
978-65-83204-19-6 5 ANOS

MATRIZ
EDITORA

RS 56,00
R$ 9.352,00

7

167
Nuvens dos sonhos

COLEÇÃO CARALÂMPIA
Livros educaÇão inÍantil

978-65-83204-1 6-5 5 ANOS
MATRIZ

EDITORA
RS 56,00

R$ 9.352,00

167

Salve os bichinhos da Mata
Atlântica

coLEÇÃo CARALÂN/PrA
Livros educação infantil

978-65-83204-1 5-8 5 ANOS

IVATRIZ
EDITORA

RS 56,00

R$ 9.352,00

9

'189

A história da tartaruga
COLEÇAO CARALAMPIA

Livros do ensino
fundamental

978-65-9831 5B-4-9
.1'ANO

MATRIZ
EDITORA

R$ 78,00

R$ 14.742,00

10

í89

O ratinho da sacristia
coLEÇÃo CARAúMPtA

Livros do ensino
fundamental

978-65-83204-07-3 lOANO

MATRIZ
EDITORA

RS 78,OO

R$ 14.742,00

11

189

O chicote Manuel
coLEÇÃo cARALÂ[iPtA

Livros do ensino
fundamental

978-65-83204-09-7 lOANO

MATRIZ
EDITORA

RS 78,00

R$ 14.742,00

12

189

Um Natal diferente
COLEÇÃO CARALAMPIA

LivÍos do ensino
fundamental

978-65-fi2A4-06-6 1'ANO

MATRIZ
EDITORA

R$ 78,00

R$ 14.742.00

13

145

A menina e as pipas de papel
coLEÇÃo oARALÂMPtA

Livros do ensino
fundamental

978-65-9831 58-0-1 2'ANO

MATRIT
EDITORA

RS 78,00

R$ I 1.310.00

14

145

Guejo, o
coLEÇÃo

caranguejo
CARALÂIVPIA

Livros do ensrno
fundamental

978-65-9831 58-2-5 2OANO

Í\4ATRIZ
EDITORA

R$ 78,00

R$ 11.310,00

t3

145

A minhoca Xinoca e a
preguiça gigante

coLEÇÃo CARALÂMPtA
Livros do ensino

Íundamental

978-65-9831 5B-9-4 2OANO

MATRIZ
EDITORA

R$ 78,00

R$ 11.310,00

16

145

O menrno Jorge na Serra da
Barriga

COLEÇÃO CARALÂMPIA
Livros do ensino

Íundamental

978-65-9831 58-3-2 2"ANO

MATRIZ
EDITORA

RS 78,00

R$ 1 t.310,00

17

164

Bunrbá, o boizinho que
adorava dançar

COLEÇÃO CARAúMPIA
Livros do ensino

Íundamental

978-65-ffi2A4-05-5 3OANO

MATRIZ
EDITORA

RS 78,00

R$ 12.792.00

'18

164

OGrapiúnaeaHlliEOÉSua
COLEÇÃO CARALÂMPIA

Livros do ensino
fundamental

978-65-83204-
02-8

3OANO

MATRIZ
EDITORA

R§ 7B,OO

R$ í2.792,00

19

164

O menino que tinha ntedo de
trovão

COLEÇÃO CARALAMPIA
Livros do ênsino

fundamental

978-65-9831 58-1-8 3OANO

MATRIZ
EDITORA

RS 78,00

R$ í2.792,00

164

Fulozinha e a Encantada
COLEÇÃO CARALAMPIA

Livros do ens;no
fundamental

978-65-83204-1 2-7 3'ANO

ÍMATRIZ
EDITORA

RS 78,00

R$ 12.792,00

21

151

As aventuras de Liminha e
Zumbinho

COLEÇÃO CARAúMPIA
Livros do ensino

fundamental

978-65-83204-04-2 4OANO

MATRIZ
EDITORA

RS 78,00

R$ 1 1.778,00

22
151

O Sertão iluminado
COLEÇÃO CARALÂMPIA

Livros do ensino
978-65-9831 58-8-7 4OANO

IVATRIZ
EDITORA

RS 78.00
R$ 1 1 .778,00

É"-{
;l

8
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No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

CLAUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92. V e Vt)

5.2. o pagamento será realizado em até 30 dias do fornecimento, mediante apresentação de nota
fiscal, na forma de depósito em conta corrente.

CLAUSULA SETIMA - REAJUSTE (art. 92. V)

6. 1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano
contado da data da assinatura do contrato.

7 CLAUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (ATt. 92, X, XI E XIV)

7.1. São obrigações do Contratante:

7'2' Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de
acordo com o contrato e sêus anexos;

6

Íundamental
23

151

Pauxi, o mutum tímido
colEÇÃo CARALÀtvtptA

Livros do ensino
Íundamentâl

978-65-9831 58-6-3 4OANO

MATRIZ
EDITORA

Rs 78,00

R$ 11.778,00

24

tJ I

A lenda da mulher da capa
preta

CoLEÇÃo CARAúMPIA
Livros do ensino

fundamental

978-65-9831 58-í6 4'ANO

IVATRIZ
EDITORA

RS 78,00

R$ 11.778,00

25

142

O pequeno guerreiro
coLEÇÃo CARAúMPtA

Livros do ensino
fundamental

978-65-83204-00-4 sOANO

MATRIZ
EDIIORA

RS 78,00

R$ 1 1.076.00

26

142

Filha da lagoa
coLEÇÃo CARALÂMPtA

Livros do ensino
fundamental

978-65-9831 58-7-0 sOANO

IVATRIZ
EDITORA

R$ 78,00

R$ 1 1.076,00

zt
142

Ebe e o véu do chapéu
CoLEÇÃo CARALÂMPIA

Livros do ensino
fundamental

978-65-83204-1 1-0 5OANO

MATRIZ
EDITORA

RS 78,00

R$ I 1.076,00

28

142

Farol do mar, farol da terra
COLEÇÃO CARALAMPIA

Livros do ensino
fundamental

978-65-832A4-01 -1 5OANO

MATRIZ
EDITORA

RS 78,00

R$ 1 1.076,00

7.3 Receber o objeto no prazo e condições estaberecidas no termo de referencia,
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7.4. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imper"feições, falhas

ou irregularidades constatadas no curso do fornecimento, fixando prazo para a sua correção,

certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas.

7.5. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vÍcios, defeitos ou incorreções verificadas

no objeto prestado, para quê seja por ele reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas;

7.6. Acompanhar e flscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações
pelo Contratado;

7.7. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela

incontroversa da execução do objeto, para eÍeito de liquidação e pagamento, quando houver
controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o
art. 143 da Lei n" 14.133. de 2021;

7.8. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no termo de referencia;

7.9. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

7.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçôes e reclamações
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

7.10.1. A Administração terá o pazo de 48 horas, a contar da data do protocolo
do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

7.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro íeitos pelo contratado no prazo máximo de 48 horas.

7.12. Fornecer por escrito as informaçóes necessárias para o desenvolvimento do
fornecimento dos produtos objeto do contrâto.

7.13. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos produtos, após seu recebimento.

7.14. Assegurar que o ambiente de trabalho. inclusive seus equipamentos e instalações,
apresentem condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de segurança e
saÚde no trabalho, quando o fornecimento for concluído em suas dependências, ou em local por
ela designado.
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7.15. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

7.16. Previamente à expedição da ordem de fornecimento, verificar pendências, liberar
áreas e/ou adotar providências cabíveis para a regularidade do inÍcio da sua execução.

8. CLAUSULA NONA - OBRtcAÇÔrS OO CONTRATADO (art. 92, XtV. XVt e XVil)

B.'l . O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

8.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na

execução do contrato.

8.2.1 . A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão

ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício

da atividade.

8.3. Atender às determinaçôes regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade

superior (art. 137. ll) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

8.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste

contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos,

ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às

recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

8.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

8.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo

com o Códioo de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078. de '1990), bem como por todo e qualquer dano

causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

8.7. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de
realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência
cabíveis.
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8.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou
gestor do contrato, nos termos do artioo 48, paráqrafo único, da Lei no '14.133, de 2021;

8.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores - SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato,
ate o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à DÍvida
Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do
domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa
de Debitos Trabalhistas - CNDT;

8. 10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
DissÍdio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as
obrigaçÕes trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação
especÍfica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante;

8.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, gualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

8.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos
documentos relativos à execuçáo do empreendimento.

8.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros.

8.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

8. 15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas
melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

8. 16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação,
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou
instrumento congênere.
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8.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos. exceto na

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a ulilizaçáo do trabalho do menor
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

8. 18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para qualificação na contratação direta;

B. 19. Cumprir, durante todo o perÍodo de execução do contrato, a reserva de cargos prevista
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como
as reservas de cargos previstas na legislação art. 1 16 );

8.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116.
paráqrafo único);

8.21

contrato;

8.28.

alocados, no

8.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e
incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório
para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no
art. 124, ll. d. da Leino 14.'133. de 2021;

8.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal,
as normas de segurança do Contratante;

8.24. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo contratante

8.25. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá

8.26. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que
adentrarão no órgão para a execução do fornecimento

8.27.

profissional
Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conÍorme a categoria

Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do

Atender às solicitaçoes do Contratante quanto à substituição dos empregados
prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado
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descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito nas especificaçóes
do objeto.

8.29.

Contratante.

lnstruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas lnternas do

8.30. Ínstruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas,
alertando-os a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar
ao Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de funçâo.

9. CLAUSULA DECIMA _ INFRAÇÔES E SANÇÔTS ROTUIruISTRATIVAS (ATt. 92, XIV)

9. 1. Comete

contratado que:

infração admlnistrativa, nos termos da Lei no 14..1 33, de 202.1 , o

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Administraçâo ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse óoletivo;

c) der causa à inexecuçâo total do contrato,

d) ensejar o retardamento da
contratação sem motivo justificado;

execução ou da entrega do objeto da

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a
execução do contrato;

0 praticar ato fraudulento na execução do contrato:

s) comportar-se de modo inidôneo ou cometer Íraude de qualquer natureza;

2013.
h) praticar ato lesivo previsto no art. so da Lei no 12.g46. de 1o de aqosto de

9'2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infraçóes acima descritas as
seguintes sanções:

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156.
§2o, da Lei no 14.133. de 2021);
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ii) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas

descritas nas alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4o, da Lei no 14.133, de
2021);

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as
condutas descritas nas alíneas "e","f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem
como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave
(art. 15ô. §5o. da Lei no 14.133, de 202'1).

iv) Multa:

a. Moratória de 0,5% por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida.

9.3. A aplicação das sanções previslas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma,
a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, s9o, da Lei no 14.133,
de 2021)

9'4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa (art. 156. s7o. da Lei no 14.133. de 2021 ).

10. CLAUSULA DECINIA PRIMEIRA- FORO (arr.92. §1o)

10.1. Fica eleito o Foro da comarca de llha das Flores/SE para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela
conciliação, conforme art. 92, §1o, da Lei no 14.í33/21.

llha das Flores/SE, 20 de fevereiro de 2026.
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